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Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C O R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0038587-60.2013.815.2001
Relatora: Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Embargante: Município de João Pessoa, representado por seus Procuradores, os 
Beis. Adelmar Azevedo Régis, Thyago Luís Barreto Menes Braga e outros
Embargado: José Márcio Matias Cristovam
Defensora: Terezinha Alves Andrade de Moura
 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE 
OMISSÃO.  REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 

-  Ausentes  quaisquer  dos  requisitos  ensejadores  dos 
embargos de declaração, a rejeição é imposição legal.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  Tercei ra  Câmara  Cível  do  Egrégio 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em rejeitar  os  embargos  de 
declaração.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Embargos Declaratórios opostos pelo Município 
de João Pessoa contra o acórdão de fls. 210/221, que rejeitou as preliminares e 
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negou provimento  ao  reexame necessário  e  ao  apelo  por  ele  manejado,  nos 
autos  da  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  com  pedido  de  Tutela  Antecipada, 
proposta por José Márcio Matias Cristovam.

Em  suas  razões,  alega  a  existência  de  omissões, 
pretensamente  consubstanciadas  na  ausência  de  apreciação  dos  pontos 
referentes  à  ilegitimidade  passiva;  cerceamento  de  defesa,  em  razão  do 
julgamento  antecipado  da  lide;  e  ausência  de  direito  subjetivo  absoluto  ao 
recebimento do medicamento (fls. 222/233).

É o relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora 

José Márcio Matias Cristovam propôs Ação de Obrigação 
de  Fazer  com pedido de  Tutela  Antecipada contra  o Estado da  Paraíba  e  o 
Município de João Pessoa, objetivando o recebimento  gratuito da medicação 
SPIRIVA,  necessário ao tratamento da insuficiência respiratória crônica, que o 
acomete.

Alegou  que,  malgrado  não  tenha  condições  de  adquirir 
referida droga,  sem o comprometimento de sua subsistência,  os  promovidos 
estariam se negando a fornecê-la, em total afronta ao texto constitucional.

Vislumbrada a presença dos requisitos legais, o Juiz deferiu 
a antecipação de tutela requerida, ordenando o fornecimento do medicamento 
pleiteado, no prazo de 05 dias (fls. 24/25).

Interposto agravo de instrumento pelo  Município de João 
Pessoa,  a  ele  fora  negado  seguimento,  por  manifesta  improcedência  (fls. 
100/102).
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Após  regular  tramitação  do  feito,  o  pedido  foi  julgado 
procedente, ratificando os termos da tutela anteriormente deferida (fls. 134/138).

Inconformado,  o  Estado  da  Paraíba  interpôs  recurso 
apelatório,  limitando-se  a  arguir  a  sua  ilegitimidade  passiva  e  ofensa  ao 
princípio  da  ampla  defesa,  na  medida  em  que  o  feito  fora  processado  e 
sentenciado sem qualquer dilação probatória, notadamente prova pericial, que 
possibilitaria a análise do quadro clínico do autor e viabilidade de substituição 
do tratamento (fls. 140/151).

Contrarrazões ofertadas às fls. 154/160.

Também irresignado, o Município de João Pessoa manejou 
apelo, arguindo preliminares de ilegitimidade passiva e cerceamento de defesa, 
em  razão  do  julgamento  antecipado  da  lide;  e  pugnando  pela  reforma  do 
julgado,  sob  o  fundamento  da  ausência  de  direito  subjetivo  absoluto  ao 
recebimento do medicamento (fls. 163/177).

Contrarrazões  ao  segundo  recurso  apresentadas  às  fls. 
183/185.

Instada a se pronunciar,  a Procuradoria de Justiça opinou 
pelo desprovimento dos apelos e da remessa (fls. 193/200).

Designado  dia  para  julgamento,  esta  Egrégia  Terceira 
Câmara Especializada Cível rejeitou as preambulares e negou provimento ao 
reexame necessário e aos apelos.

Pois bem, manifestando-se acerca da ilegitimidade passiva, 
cerceamento de defesa e ausência de direito subjetivo absoluto ao recebimento 
do medicamento,  o acórdão embargado assim pontificou:

Segundo o art. 196 da Constituição Federal, “é direito de todos e  
dever  do  Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e  
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros  
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agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços  
para sua promoção, proteção e recuperação". 

A respeito  desse  preceito,  a  melhor  orientação  é  aquela  que 
considera que as normas pertinentes à saúde, por ser ela o mais 
típico  dos  direitos sociais,  têm  aplicabilidade  imediata, 
independendo de norma regulamentadora.

Mais adiante,  a Constituição Federal,  no seu art.  198, consigna 
que  “as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede  
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único,  
organizado  de  acordo  com  as  seguintes  diretrizes:  [..]  II  -  
atendimento  integral,  com  prioridade  para  atividades  
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; [...] § 1º - O  
sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195,  
com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos  
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras  
fontes".

Sobre  a  universalidade  da  cobertura,  no  âmbito 
infraconstitucional, a Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, ao 
regular  o  SUS  e  dispor  sobre  as  condições  para  a  promoção, 
proteção e recuperação da saúde, bem como sobre a organização 
e funcionamento dos serviços a ela correspondentes, estabelece 
no art. 6º que “estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema  
Único de Saúde (SUS): I - a execução de ações: [...] d) de assistência  
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;”.

Diante  dessas  disposições,  observa-se  que o  Sistema  Único  de 
Saúde  garante  o  fornecimento  de  cobertura  integral  aos  seus 
usuários  -  não  importando  se  de  forma  coletiva  ou 
individualizada, como no caso em apreço -, e por todos os entes 
estatais  da Administração Direta,  ou seja,  o  funcionamento do 
SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros 
e  Municípios, de  modo  que  qualquer  destas  entidades  tem 
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legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda 
que  objetiva  a  garantia  do  acesso  à  medicação  para  pessoas 
desprovidas  de  recursos  financeiros,  pelo  que  repilo  a 
preambular de ilegitimidade passiva.

(...)

Dito  isto,  analisando  os  autos,  verifico  que  o  promovente  é 
portador  de  insuficiência  respiratória  obstrutiva,  necessitando 
fazer  uso  da  medicação  SPIRIVA,  consoante  se  infere  pela 
documentação  médica  de  fls.  13/17,  oriunda  do  Hospital 
Universitário Lauro Wanderley.

Nesse  norte,  a  despeito  da argumentação dos  recorrentes,  não 
vislumbro qualquer cerceamento de defesa ou ofensa ao devido 
processo legal, já que em casos dessa natureza, inexistindo razões 
que maculem ou ponham em dúvida a  documentação médica 
apresentada  pelo  profissional  da  saúde  que  acompanha  o 
tratamento  do  promovente,  ressoa  nítida  a  desnecessidade  da 
produção  de  outras  provas.  Logo,  não  evidenciando  qualquer 
prejuízo  para  os  réus,  na  medida  em  que  o  julgamento 
antecipado da lide seria inevitável, impossível o acolhimento da 
prefacial arguida nos apelos. 

Sobre  a  temática  em  disceptação,  percucientes  os  seguintes 
julgados:

PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  ALEGAÇÃO  DE 

AUSÊNCIA DE  ANÁLISE  CLÍNICA DO  AUTOR POR PARTE  DO 

ENTE PÚBLICO. REJEIÇÃO. O STJ, quando do julgamento do AgRg 

no  AREsp:  96554  RS  2011/0300673-6,  de  relatoria  do  Ministro  Ari 

Pargendler, datado de 21/11/2013, entendeu que a tutela judicial seria 

nenhuma  se  quem  precisa  de  medicamentos  dependesse  de  prova 

pericial  para  obtê-los  do  Estado,  à  vista  da  demora  daí  resultante, 

bastando  para  a  procedência  do  pedido  a  receita  fornecida  pelo 
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médico. - É o profissional da Medicina, que mantém contato direto com 

o paciente,  quem tem plenas  condições  de  determinar o  tratamento 

médico adequado. (…) (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00152119820138150011,  1ª  Câmara Especializada Cível,  Relator  DES 

LEANDRO DOS SANTOS , j. em 19-04-2016) 

“AGRAVO  INTERNO.  INSURGÊNCIA  EM  FACE  DA 

MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  À  REMESSA 

OFICIAL.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  FORNECIMENTO  DO 

MEDICAMENTO  DENOMINADO  HIDROXIUREIA.  IDOSA 

PORTADORA  DE  POLICITEMIA  VERA.  DIREITO  À  SAÚDE. 

GARANTIA  CONSTITUCIONAL  DE  TODOS.  PRELIMINAR  DE 

ILEGITIMIDADE  PASSIVA  REJEITADA.  DESNECESSIDADE  DE 

REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIA  OFICIAL.  COMPROVAÇÃO  DA 

DOENÇA  MEDIANTE  A  EXISTÊNCIA  DE  PARECER  DE 

ESPECIALISTA,  OPINANDO  PELA UTILIZAÇÃO  DO  FÁRMACO 

ESPECÍFICO, EM FACE DA GRAVIDADE DA ENFERMIDADE. (…) 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO ATACADA.  DESPROVIMENTO DA 

SÚPLICA.

- As ações e serviços públicos de saúde competem, de forma solidária, à 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Logo, não há que se falar 

em ilegitimidade passiva da Unidade da Federação que, por força do 

art.  196,  da  Constituição  Federal,  tem  o  dever  de  zelar  pela  saúde 

pública mediante ações de proteção e recuperação. 

- Mostra-se desnecessária a realização de análise do quadro clínico da 

enferma,  por  parte  do  Ente  Público,  haja  vista  que  a  consulta, 

realizada  junto  a  seu  médico,  com  a  emissão  de  receituário  e 

relatórios, constitui elemento suficiente para comprovar o estado em 

que  se  encontra,  a  patologia  e  o  remédio  adequado  para  o  seu 

tratamento,  ainda  mais  quando  o  julgador  de  base  oportuniza  o 

fornecimento  de  outro  medicamento,  desde  que  com  o  mesmo 

princípio ativo do pleiteado. (…)”      (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO 

do Processo Nº 00188823220138150011, 1ª Câmara Especializada Cível, 

Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 04-11-2014) 
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(…)

Como se vê, é a própria Carta Constitucional que impõe o dever 
de proceder à reserva de verbas públicas para atender a demanda 
referente à saúde da população, descabendo sustentar a ausência 
de  destinação  de  recursos  para  fugir  à  responsabilidade 
constitucionalmente  estabelecida.  O  aparente  conflito  entre  o 
direito individual do recorrido de receber o tratamento de que 
necessita  e  o  interesse  público  de  se  atender  aos  cronogramas 
orçamentários,  poderia  ser  facilmente  dirimido  pela 
Administração  Pública,  mediante  uma  melhor  alocação  dos 
recursos  para  suprir  as  necessidades  emergenciais  e,  até  certo 
ponto  previsíveis,  haja  vista  a  inoperância  estatal  em diversas 
áreas sociais, dentre elas,  a saúde e a educação.

Ademais,  defronte  de  um  direito  fundamental,  cai  por  terra 
qualquer outra justificativa  de  natureza  técnica  ou  burocrática 
do  Poder  Público,  uma  vez que, segundo  os  ensinamentos  de 
Ives Gandra  da  Silva Martins,  'o  ser humano  é  a única  razão  do  
Estado. O Estado  está conformado  para servi-lo, como  instrumento  
por  ele  criado  com  tal  finalidade.  Nenhuma  construção artificial,  
todavia,   pode  prevalecer   sobre   os   seus   inalienáveis   direitos   e  
liberdades,  posto  que  o Estado  é um meio  de  realização  do  ser  
humano  e não  um  fim  em  si mesmo'  (in  "Caderno de Direito 
Natural  - Lei Positiva e Lei Natural", n. 1, 1a edição, Centro de 
Estudos Jurídicos do Pará, 1985, p. 27).

Entre  proteger  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  que  se 
qualifica  como direito  subjetivo  inalienável  assegurado  pela 
própria Constituição  da República, ou  fazer  prevalecer  contra 
essa   prerrogativa  fundamental   um   interesse  financeiro   e 
secundário  do Estado,  entendo  que  razões  de ordem  ético 
jurídica  impõe  ao  julgador  uma  só  e  possível  opção:  o 
respeito à  vida.
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Como  se  infere,  o  acórdão  embargado  foi  patente  ao 
rechaçar as teses defendidas pelo recorrente.

Ora, a decisão guerreada, como declaração de vontade, deve 
ser intrinsecamente justa, e para corrigir o erro na apreciação dos fatos ou na 
aplicação do Direito a lei oferece os recursos propriamente ditos. Além disso, a 
decisão  também  deve  ser  extrinsecamente  clara  e  precisa,  existindo,  para 
dissipar  a  dúvida  e/ou  a  incerteza  criada  por  algum  vício,  a  faculdade  da 
interposição dos embargos de declaração. 

Tal  recurso,  especialmente  quando  inocorrentes  os 
pressupostos que justificam a sua adequada utilização, não pode conduzir, sob 
pena de grave disfunção jurídico processual  dessa modalidade de recurso,  à 
renovação de um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo acórdão 
não  se  ressente  de  qualquer  dos  vícios  de  obscuridade,  de  omissão  ou  de 
contradição.

A finalidade  dos  embargos  de  declaração  é  apenas  a  de 
tornar claro o acórdão proferido, livrando-o de imperfeições, sem modificar a 
essência.  Não  são  remédio  para  obrigar  o  julgador  a  renovar  ou  reforçar  a 
fundamentação do decisório, inserindo desnecessariamente citações de normas 
legais e constitucionais, apenas para contentar o anseio das partes.

Com estas  considerações,  REJEITO OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  ordinária  desta  Terceira  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 09 de maio 
de  2017, a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do 
julgamento, além da Presidente/Relatora, os Exmos. Des. Saulo Henriques de Sá e 
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Benevides e Marcos Cavalcanti de Albuquerque.  Presente ao julgamento o Exmo. 
Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, representante da Procuradoria de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 11 de maio de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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